
 8 – quarta-feira, 01 de Março de 2023 diário do executivo Minas Gerais 
ANExo I - ProFISSIoNAIS

Novos valores

Nº Profissional valor hora 
trabalhada 1

remuneração 
bruta 20 h

remuneração 
bruta 30 h

remuneração 
bruta 40 h

1 CoorDENADor DE ProJEToS R$ 31,36 R$ 2.821,14 R$ 4.231,72 -2

2 ProFESSor/TÉCNICo/TrEINADor/PrEPArADor 
FÍSICo DE ProJEToS R$ 22,39 R$ 2.014,77 R$ 3.022,18 R$ 4.029,55

3 NuTrICIoNISTA R$ 17,29 R$ 1.556,40 R$ 2.234,59 R$ 3.112,79
4 ASSISTENTE SoCIAL R$ 23,65 R$ 2.128,85 R$ 3.193,26 -3
6 PEDAGoGo R$ 15,60 R$ 1.853,06 R$ 2.779,58 R$ 3.706,11
7 PSICÓLoGo R$ 20,73 R$ 1.865,70 R$ 2.798,55 R$ 3.731,40
8 FISIoTErAPEuTA R$ 20,51 R$ 1.845,63 R$ 2.768,45 -4
9 ESTAGIárIo R$ 9,17 R$ 825,55 R$ 1.238,33 -5

1Para cargas horárias distintas das indicadas nesta tabela, o valor máximo deve ser calculado da seguinte forma: [valor hora trabalhada] x [Número 
de horas trabalhadas por semana] x [4,5 semanas/mês] .
2Carga horária máxima total dos Coordenadores definida via Edital. Havendo mais de um coordenador, será somada a carga horária de cada 
profissional para avaliação do limite de horas semanais. Profissionais do tipo Supervisor, Gerente, ou semelhantes, são considerados Coordenadores 
nos termos do Edital .
3Carga horária máxima do Assistente Social = 30 horas - Lei Federal nº 8 .662, de 7 de junho de 1993 .
4Carga horária máxima do Fisioterapeuta = 30 horas - Lei Federal nº 8 .856, de 1º de março de 1994 .
5Carga horária máxima do Estagiário = 30 horas - Lei Federal nº 11 .788, de 25 de setembro de 2008 .
 

ANExo II - MATErIAIS E SErvIÇoS

Item unidade Especificação valor
MATErIAIS ESPorTIvoS

Bola de Basquetebol 
(72 a 74 cm) unidade Indicada para competições femininas acima de 12 anos. Material: Microfibra matrizada. Peso 

cheia: 510 a 565 g . Circunferência: 72 a 74 cm . Características adicionais: Miolo removível . R$ 116,83

Bola de Basquetebol 
(75 a 78 cm) unidade

Indicada para competições masculinas de categorias acima de 12 anos. Material: Microfibra 
matrizada . Peso cheia: 600 a 650 g . Circunferência: 75 a 78 cm . Características adicionais: 
Miolo removível; tipo adulto .

R$ 102,38

Bola de Futebol de 
Campo (64 a 66 cm) unidade Indicada para categoria infantil . Material: poliutireno, câmara de Bútil, categoria Infantil .* 

64 - 66 cm, 350 - 390 g . R$ 136,35

Bola de Futebol de 
Campo (68 a 70 cm) unidade Indicada para categoria adulto . Material: poliuretano, câmara de bútil, categoria adulto, 

tamanho circunferência 68-70 cm, peso 410-450 g . R$ 149,42

Bola de Futsal adulto 
(a partir do sub-15) unidade

Indicada para categoria adulto . Material: poliuretileno, câmara butil, miolo removível, adulto 
masculino e feminino, Sub-20, Sub-17 e Sub-15  . Circunferência: 61 a 64 cm e 410 a 440 g 
de massa .

R$ 91,34

Bola de Futsal 
infantil (sub-13) unidade Indicada para categoria infantil (sub-13) . Material:poliuretileno, câmara butil, miolo removível, 

Sub 13 . Circunferência: 55 a 59 cm e 350 a 380 g de massa . R$ 198,53

Bola de Futsal Mirim 
(sub-11) unidade Indicada para categoria mirim (sub-11) . Material: em poliuretileno, câmara butil, Sub-11 e 

Sub-13  . Circunferência: 50 a 55 cm e 300 a 350 g de massa . R$ 130,30

Bola de Handebol Nº 
3 (58 a 60 cm) unidade

Indicada para equipes masculinas juvenis e acima (acima de 16 anos) . Material: poliuretileno, 
câmara de ar de butil, miolo removível . Circunferência: 58 - 60 cm e 425 - 475 g (tamanho 
3 da I .H .F .) .

R$ 173,74

Bola de Handebol 
Nº1 (49 a 51 cm) unidade

Indicada para equipes femininas mini, mirim e infantil (entre 8 e 14 anos)e equipes masculinas 
mini e mirim (entre 8 e 12 anos) . Material: poliuretileno, câmara de ar de butil, miolo 
removível . Circunferência: 49 - 51 cm e 230 - 270 g (tamanho 1 da I .H .F .)

R$ 130,91

Bola de Handebol 
Nº2 (54 a 56 cm) unidade

Indicada para equipes femininas cadete e acima (acima de 14 anos) e equipes masculinas 
infantil e cadete (entre 12 e 16 anos) . Material:poliuretileno, câmara de ar de butil, miolo 
removível . Circuferência: 54 - 56 cm e 325 a 400 g (tamanho 2 da I .H .F .) .

R$ 171,28

Bola de voleibol (60 
a 63 cm) unidade Indicada para categoria mirim . Material: Pu . Peso cheia 240 a 270, Circunferência 60 A 63cm, 

Caracteristicas adicionais: Miolo removível . R$ 117,70

Bola de voleibol (65 
a 67 cm) unidade Indicada para categoria adulto. Material: microfibra. Peso cheia 260 a 280g. Circunferência 65 

a 67 cm . Caracteristicas adicionais: matrizada, com miolo substituível . R$ 334,93

Bola Iniciação de 
Borracha 8 unidade Bola Iniciação 08, composto de Borracha, peso: 110-120 g, Circunferência: 40-42 cm, com 

ranhuras na sua superfície, facilitando a pegada R$ 52,65

Bomba de Inflar unidade Bomba de inflar, confeccionada em material sintético com aproximadamente 20 cm; agulha 4 
cm; peso 100 gramas e mangueira aproximadamente 18 cm R$ 48,07

Colchonete em EvA unidade Colchonete para ginástica; Confeccionado em EvA; Cor a combinar posteriormente . 
Dimensões aproximadas: 0,90 x 0,01 x 0,40m. R$ 86,08

Kit com 10 cones 
demarcatório unidade Kit com 10 Cones demarcatório de 19 a 30 cm. Material plástico flexível. R$ 79,43

Cronômetro unidade Cronômetro, material carcaça plástico abs, tipo bolso, tipo mostrador digital, funcionamento 
bateria, características adicionais com alarme . R$ 82,74

raquete de Tênis unidade
raquete de Tênis . Modelo unissex . Cabeça: 112 sq/in . Padrão das cordas: 16 x19 . Pressão 
das cordas: 50 a 60 libras . Modelo encordoado . Composição: Alumínio - Air Lite Peso . Peso 
aproximado: 291 g . Equivalente ou de melhor qualidade .

R$ 324,76

rede de Basquete par
Rede Basquete (par) confeccionada em corda trançada de monofilamento, 100% polietileno 
(PE) 100 % extra virgem com alto padrão de qualidade e proteção aos raios ultravioleta (uv), 
medindo 0,60 cm altura e 1,10 m circunferência com corda de 4,0mm espessura . Na malha 
0,7x 0,7 cm (espaçamento) .

R$ 63,63

rede de Futebol de 
Campo par

Rede Futebol de Campo (par) confeccionada em corda trançada de monofilamento, 100% 
polietileno (PE) 100 % extra virgem e proteção aos raios ultravioleta (uv) . vista Frontal 
(7,50m comprimento 2,50m altura) vista Lateral (2,50 m altura 2,00 m profundidade inferior 
(baixo) e 0,85 cm profundidade superior (cima) com malha (espaçamento) de 14x14cm corda 
com 4,5 mm de espessura, na cor branca .

R$ 400,75

rede de voleibol unidade

rede voleibol (par) em 100% Polietileno impermeabilizado, 100 % extra virgem, resistente 
Raio Ultravioleta (UV); com fio de 2,2 a 2,5 mm de espessura na cor preta; trançado, em malha 
de 10 a 12 cm; com acabamento em faixas com 02 lonas sintética impermeável de 5 cm a 7 cm 
dobrada na cor branca; medindo 9,50 m comprimento x largura 1,00 m de altura; com ilhós nº 
0 nos 4 cantos da lona nas pontas da faixa para melhor esticamento da mesma .

R$ 454,96

Saco para guardar 
bola unidade Saco para guardar bolas, em nylon, com capacidade para 20 bolas, tamanho Grande . R$ 66,66

Escada de Agilidade unidade
Escada de circuito dobrável. Contém 10 degraus ajustáveis. Material: Nylon e PVC. Peso: 
300 g. Dimensões: (L x A x P): 45 x 45 x 470 cm. Para o Centro de Treinamento. Modalidade 
Esgrima .

R$ 51,46

Tatame unidade Tatame, material e .v .a ., comprimento placa 1, largura placa 1, espessura placa 35, características 
adicionais: bordas dentada para encaixe . R$ 178,39

uNIForMES/vESTIMENTA

Calção unidade Calção, material poliéster, tamanhos pequeno, médio e grande, características adicionais: com 
sunga e cordão R$ 50,40

Camisa Dry Fit unidade Camisa em malha Dry Fit com sublimação R$ 67,07

Colete unidade
Colete 100 % Poliéster, dupla face, elástico encapado e debrum nas laterais, sendo: 64 cm 
de altura a partir da gola x 42 cm de largura (+ 10cm de elástico) . Características adicionais: 
logomarca dos parceiros em transfer .

R$ 42,54

Conjunto de Agasalho 
(jaqueta e calça) unidade

Jaqueta com bolso e mangas raglan, confeccionada em tecido 100% poliéster (tipo tactel). - 
Aplicação em silk screen conforme determinado pelo cliente . Calça confeccionada em tecido 
100% poliéster (tipo tactel) com elástico na cintura.

R$ 221,88

Meião unidade
Meião cano alto, composicao 97% poliamida e 3% elastodieno; dimensoes aproximadas de 8 
cm de punho; 21 a 23 cm do calcanhar a ponta do pe; o comprimento total do cano incluindo o 
punho é de 22 a 26 cm, da base superior do reforço do calcanhar até a base do punho.

R$ 29,07

Short Suplex unidade
Short feminino, material tecido tinto 100% poliéster e helanca, tamanho diversos, padronagem 
tecido estampa, características adicionais cordão ajuste cintura, aplicação práticas 
desportivas .

R$ 47,55

PrEMIAÇÃo
Troféu de aço Grande 
30cm unidade Troféu Personalizado em aço inox, com base de apoio, 30 cm de altura. R$ 134,59

Troféu de aço Médio 
20cm unidade Troféu Personalizado em aço inox, com base de apoio, 20 cm de altura. R$ 72,05

DIvuLGAÇÃo/ProPAGANDA
Gestor de redes 
sociais

serviço 
mensal

Gestão e Gerenciamento Completo de até 2 redes sociais, com até 2 posts (artes) por semana 
em cada rede social R$ 550,00

SErvIÇo BANCárIo

Pacote bancário serviço Contratação de Pacote de Serviços mensal para Pessoas Jurídicas com manutenção mensal 
da Conta Corrente R$ 169,00

LANCHE
Lanche serviço Lanche composto por um biscoito ou sanduíche e uma bebida de no mínimo 200 ml . R$ 5,37

NoTEBooK

Notebook unidade Processador Intel Core, Sistema operacional Windows 10, Memória rAM 4GB, 
Armazenamento 500GB R$ 1.717,59

SEGuro ESTAGIárIo
Seguro para 
estagiário unidade/ano Seguro anual contra acidentes pessoas para estagiário . R$ 25,00

 ANExo III - DIárIAS E HoSPEDAGENS

 
Diária integral - alínea b Diária parcial - alínea c

Hospedagem e 
alimentação (100%) Apenas hospedagem (65%) Apenas alimentação - valor 

por refeição (35%/3)¹
Diária integral – 100% – 24 horas de afastamento (alínea b)

viagens nacionais - Capitais, inclusive Belo 
Horizonte  R$                     470,00  R$                    305,50  R$                                        54,83

viagens nacionais - Municípios Especiais² 
e Municípios de outros Estados que não 
sejam capitais

 R$                     362,00  R$                    235,30  R$                                        42,23

viagens nacionais - Demais Municípios  R$                     258,00  R$                    167,70  R$                                        30,10
viagens internacionais³  R$                  1.531,00  R$                    995,15  R$                                      178,62

1 Valor por refeição – no máximo 3 (três) refeições por dia – café da manhã, almoço e jantar.
2 Municípios especiais: Araxá, Caxambu, Contagem, Ipatinga, Juiz de Fora, ouro Preto, Patos de Minas, Tiradentes e uberlândia .
3 Cotação do dólar do dia 13/01/2023 = R$5,11. Logo, o valor referência de US$300,00 equivale a R$1.531,00.
Utilizou–se como referência o Decreto Estadual 47.045/2016, que dispõe sobre viagem a serviço e concessão de diária ao servidor dos órgãos da 
administração pública direta, autárquica e fundacional do poder executivo, e dá outras providências, disponível no link abaixo . os valores foram 
atualizados conforme Decreto Estadual 48 .410, de 18 de abril de 2022 . Portal da Assembleia de Minas (almg .gov .br)
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rESoLuÇÃo SEDESE Nº 11, DE 28 DE FEvErEIro DE 2023 .
Autoriza a realização de aditamento dos Termos de Aceite e Planos de 
Serviços celebrados no âmbito do Programa recupera Minas .
A SECrETárIA DE ESTADo DE DESENvoLvIMENTo SoCIAL, 
no uso de atribuição prevista no art . 93, parágrafo 1º, III, da Constituição 
do Estado, tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 8 .742, de 7 de 
dezembro de 1993; na Lei nº 12 .227, de 2 de julho de 1996; na Lei 
nº 12 .262, de 23 de julho de 1996; e no Decreto nº 48 .269, de 20 de 
setembro de 2021,
rESoLvE:
Art . 1º – Autorizar a realização de aditamento dos Termos de Aceite e 
planos de serviços celebrados no âmbito do Programa recupera Minas, 
regulamentado pela resolução Sedese nº 08, de 4 de fevereiro de 2022, 
para os municípios que possuam saldo financeiro em conta.
§1º – A vigência dos Termos de Aceite e dos planos de serviço poderá 
ser prorrogada até a data de 30 de abril de 2024.
§2º – Os saldos financeiros poderão ser utilizados para o atendimento 
à população atingida por chuvas ocorridas durante todo o período de 
vigência dos Termos de Aceite e dos planos de serviço .
§3º – A utilização dos saldos deverá se ater à oferta de benefícios 
eventuais e provisões voltadas para o serviço de proteção em situações 
de calamidades públicas e de emergência, nos termos do art . 2º da 
resolução Sedese nº 08/2022 .
Art . 2º – o Termo Aditivo será operacionalizado por meio de 
instrumento  tramitado pelo Sistema Eletrônico de Informações – 
SEI, que deverá ser assinado pelo Prefeito e pela alteração do plano 
de serviços, tramitado no Sistema de Gestão de Convênios, Portarias 
e Contratos do Estado de Minas Gerais – Sigcon-MG, que deverá ser 
preenchida pelo gestor municipal do Fundo Municipal de Assistência 
Social – FMAS, aprovada pelo respectivo Conselho Municipal de 
Assistência Social – CMAS e autorizada pela Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Social – Sedese .
§1º – No Termo Aditivo, o município deverá informar acréscimo na 
previsão de atendimento, se houver .
§2º – o município que optar pelo aditamento deverá anexar ao Termo 
Aditivo o extrato bancário da conta com o valor do saldos financeiros 
apurados na data de assinatura .
§3º – o prazo para assinatura do Termo Aditivo pelo Prefeito será:
I – até o dia 30 de abril de 2023, para os municípios cuja vigência do 
Termo de Aceite e do plano de serviços seja até 02 de maio de 2023; 
ou
II – até 30 (trinta) dias antes do encerramento da vigência do Termo 
de Aceite e do plano de serviços; para os municípios cuja vigência do 
Termo de Aceite e do plano de serviços seja posterior à 02 de maio 
de 2023;
§4º – o prazo para preenchimento da alteração do plano de serviços 
pelo gestor municipal do FMAS e aprovação pelo respectivo CMAS 
será de quarenta e cinco dias após a assinatura do Termo Aditivo pelo 
Prefeito .
Art . 3º – o município que não manifestar interesse pelo aditamento 
deverá devolver o saldo dos recursos apurados ao final da vigência do 
plano de serviços, devidamente atualizado .
Parágrafo Único – Em caso de devolução de recursos, o órgão gestor do 
FMAS deverá consultar a Sedese previamente para instrução relativa à 
emissão de Documento de Arrecadação Estadual – DAE, tendo o Fundo 
Estadual de Assistência Social - Feas como credor .
Art . 4º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 28 de fevereiro de 2023 .
Elizabeth Jucá e Mello Jacometti

Secretária de Estado de Desenvolvimento Social
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Fundação de Educação 
para o trabalho de minas 

Gerais - utrAmiG
Presidente: Paulo Henrique Azeredo Nascimento 

PorTArIA uTrAMIG Nº 02, DE 28 DE FEvErEIro DE 2023 .
Designa CoorDENADor DAS AÇÕES vINCuLADAS A BoLSA 
ForMAÇÃo da Fundação de Educação para o Trabalho de Minas 
Gerais .
o Presidente da Fundação de Educação para o Trabalho de Minas 
Gerais – UTRAMIG, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto 
n .º 47 .876, de 03 de abril de 2020, considerando:
rESoLvE:
Art . 1º Designar a servidora Camila Campos da Cruz, Masp . 
753.190-8, Diretora de Qualificação e Extensão desta Fundação, como 
Coordenadora das ações vinculadas à Bolsa Formação do Programa 
Nacional do Acesso ao Ensino Técnico e Emprego - Pronatec, no 
âmbito desta instituição, como parceiro ofertante, em cumprimento ao 
disposto no art . 15, inciso I e § 1º, da Portaria MEC n° 1 .042/2021 .
Art . 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se quaisquer disposições em contrário.

Belo Horizonte, 28 de fevereiro de 2023 .
PAuLo HENrIQuE AZErEDo NASCIMENTo

Presidente da uTrAMIG
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ATo Do SENHor PrESIDENTE - ATo Nº 05/2023
o Presidente da Fundação de Educação para o Trabalho de Minas 
Gerais, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 47.876, de 
03/03/2020, registra opção por composição remuneratória, nos termos 
do inciso II, art . 20 da Lei Delegada nº 175, de 26/01/2007, com nova 
redação dada pelo art . 16 da Lei Delegada nº 182, 22/01/2011, da 
servidora, Camila Campos da Cruz, Masp: 753 .190-8, pela remuneração 
do cargo efetivo de Gestor Governamental- GGov5 / A, nível v, grau 
A, acrescida de 50% do cargo em comissão do DAI-34,  ET 1100008, 
desta Fundação, retroagindo seus efeitos, a partir de 24/02/2023 .

Belo Horizonte, 27 de fevereiro de 2023 .
Paulo Henrique Azeredo Nascimento 

Presidente
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Secretaria de Estado 
de Fazenda

Secretário: Gustavo de oliveira Barbosa

Expediente
o SECrETárIo DE ESTADo DE FAZENDA, no uso de suas 
atribuições, torna sem efeito o ato publicado em 02/01/2023, pelo qual 
ADrIANo APArECIDo DIAS rESENDE, MASP 301680-5, foi 
exonerado(a) do cargo AS-2 FA34, para regularizar situação funcional .

o SECrETárIo DE ESTADo DE FAZENDA, no uso de suas 
atribuições, torna sem efeito o ato publicado em 02/01/2023, pelo 
qual ALExANDrE EuSTAQuIo CAMPoS, MASP 669175-2, foi 
exonerado(a) do cargo AS-1 FA85, para regularizar situação funcional .

o SECrETárIo DE ESTADo DE FAZENDA, no uso de suas 
atribuições, torna sem efeito o ato publicado em 02/01/2023, pelo 
qual ArMANDo DE ArAuJo ABrANTES, MASP 668383-3, foi 
exonerado(a) do cargo AS-1 FA82, para regularizar situação funcional .

o SECrETárIo DE ESTADo DE FAZENDA, no uso de suas 
atribuições, torna sem efeito o ato publicado em 02/01/2023, pelo qual 
ATILA MArCELo MArIANo CALoNGE, MASP 752521-5, foi 
exonerado(a) do cargo AS-8 FA28, para regularizar situação funcional .

o SECrETárIo DE ESTADo DE FAZENDA, no uso de suas 
atribuições, torna sem efeito o ato publicado em 02/01/2023, pelo 
qual BErNADETE LIMA DoMINGuES, MASP 272069-6, foi 
exonerado(a) do cargo AS-8 FA27, para regularizar situação funcional .

o SECrETárIo DE ESTADo DE FAZENDA, no uso de suas 
atribuições, torna sem efeito o ato publicado em 02/01/2023, pelo 
qual BruNo EDuArDo ABrEu DE oLIvEIrA, MASP 752523-1, 
foi exonerado(a) do cargo AS-10 FA36, para regularizar situação 
funcional .

o SECrETárIo DE ESTADo DE FAZENDA, no uso de suas 
atribuições, torna sem efeito o ato publicado em 02/01/2023, pelo 
qual CArLoS ANDrÉ MAIA CoELHo, MASP 295819-7, foi 
exonerado(a) do cargo AS-1 FA52, para regularizar situação funcional .

o SECrETárIo DE ESTADo DE FAZENDA, no uso de suas 
atribuições, torna sem efeito o ato publicado em 02/01/2023, pelo 
qual CELSo LuIZ ACYPrESTE DE SouZA, MASP 326593-1, foi 
exonerado(a) do cargo AS-1 FA32, para regularizar situação funcional .

o SECrETárIo DE ESTADo DE FAZENDA, no uso de suas 
atribuições, torna sem efeito o ato publicado em 02/01/2023, pelo qual 
CLEIA MENDES FErrEIrA, MASP 752494-5, foi exonerado(a) do 
cargo AS-1 FA02, para regularizar situação funcional .

o SECrETárIo DE ESTADo DE FAZENDA, no uso de suas 
atribuições, torna sem efeito o ato publicado em 02/01/2023, pelo 
qual DANIEL DE oLIvEIrA rEZENDE, MASP 669570-4, foi 
exonerado(a) do cargo AS-10 FA29, para regularizar situação 
funcional .

o SECrETárIo DE ESTADo DE FAZENDA, no uso de suas 
atribuições, torna sem efeito o ato publicado em 02/01/2023, pelo qual 
DANIELA KroEHLING roDrIGuES GIL, MASP 668855-0, foi 
exonerado(a) do cargo AS-2 FA22, para regularizar situação funcional .

o SECrETárIo DE ESTADo DE FAZENDA, no uso de suas 
atribuições, torna sem efeito o ato publicado em 02/01/2023, pelo qual 
DIrCILENE MArIA DE vASCoNCELLoS, MASP 340402-7, foi 
exonerado(a) do cargo AS-2 FA27, para regularizar situação funcional .

o SECrETárIo DE ESTADo DE FAZENDA, no uso de suas 
atribuições, torna sem efeito o ato publicado em 02/01/2023, pelo qual 
ELISA vIEIrA MArQuES BrIGAGÃo DIAS, MASP 331910-0, foi 
exonerado(a) do cargo AS-2 FA32, para regularizar situação funcional .

o SECrETárIo DE ESTADo DE FAZENDA, no uso de suas 
atribuições, torna sem efeito o ato publicado em 02/01/2023, pelo qual 
FABrICIo CorrEA GoNZAGA, MASP 752597-5, foi exonerado(a) 
do cargo AS-8 FA19, para regularizar situação funcional .

o SECrETárIo DE ESTADo DE FAZENDA, no uso de suas 
atribuições, torna sem efeito o ato publicado em 02/01/2023, pelo qual 
JoSÉ EYMArD CoSTA, MASP 3873080, foi exonerado(a) do cargo 
AS-12 FA01, para regularizar situação funcional .

o SECrETárIo DE ESTADo DE FAZENDA, no uso de suas 
atribuições, torna sem efeito o ato publicado em 02/01/2023, pelo qual 
JoSE roBErTo MIrANDA, MASP 669585-2, foi exonerado(a) do 
cargo AS-2 FA43, para regularizar situação funcional .

o SECrETárIo DE ESTADo DE FAZENDA, no uso de suas 
atribuições, torna sem efeito o ato publicado em 02/01/2023, pelo qual 
LINTZ vELoSo, MASP 669587-8, foi exonerado(a) do cargo AS-10 
FA30, para regularizar situação funcional .

o SECrETárIo DE ESTADo DE FAZENDA, no uso de suas 
atribuições, torna sem efeito o ato publicado em 02/01/2023, pelo qual 
LuCIA HELENA TAMIE ANrAKI, MASP 340144-5, foi exonerado(a) 
do cargo AS-7 FA08, para regularizar situação funcional .

o SECrETárIo DE ESTADo DE FAZENDA, no uso de suas 
atribuições, torna sem efeito o ato publicado em 02/01/2023, pelo qual 
LuEMArA CrISTINA MACHADo DE PIAZZA, MASP 669239-6, 
foi exonerado(a) do cargo AS-1 FA76, para regularizar situação 
funcional .

o SECrETárIo DE ESTADo DE FAZENDA, no uso de suas 
atribuições, torna sem efeito o ato publicado em 02/01/2023, pelo qual 
MANoEL NAZArENo ProCÓPIo DE MourA JÚNIor, MASP 
372492-9, foi exonerado(a) do cargo AS-4 FA14, para regularizar 
situação funcional .

o SECrETárIo DE ESTADo DE FAZENDA, no uso de suas 
atribuições, torna sem efeito o ato publicado em 02/01/2023, pelo qual 
MICHELINE SouTo MENDES, MASP 669269-3, foi exonerado(a) 
do cargo AS-2 FA49, para regularizar situação funcional .

o SECrETárIo DE ESTADo DE FAZENDA, no uso de suas 
atribuições, torna sem efeito o ato publicado em 02/01/2023, pelo qual 
MICHELLE ALvES PErEIrA PIrES rIBEIro, MASP 668958-2, 
foi exonerado(a) do cargo AS-10 FA23, para regularizar situação 
funcional .
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